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EXPEDIENTE 
O Diário Oficial do Município de Viradouro, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 

ACERVO 
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Viradouro poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.viradouro.sp.gov.br 
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.viradouro.dioe.com.br 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito 
e independente de qualquer cadastro. 

ENTIDADES 
Prefeitura Municipal de Viradouro 
CNPJ 45.709.912/0001-75 
Praça Major Manoel Joaquim, nº 349 
Telefone: (17) 3392-8800 
 

Câmara Municipal de Viradouro 
CNPJ 60.256.484/0001-66 
Praça Francisco Braga, nº 84 
Telefone: (17) 3392-1131 
 

Saneamento Ambiental de Viradouro – SAV 
CNPJ 08.770.526/0001-62 
Praça da Matriz, nº 156 
 

IMPREV – Instituto Municipal Prev. de Viradouro 
CNPJ 05.249.019/0001-90 
Praça Francisco Braga, nº 58 
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DECRETO Nº 4.391 
“Prorroga período de validade da Frente 
de Trabalho aberta pelo Decreto nº 
4268/2013, referente ao Programa 
Auxílio Desemprego e dá providências 
correlatas.” 

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito 
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o 
Artigo 3º do Decreto nº 4268/2013 e; 

Buscando dar continuidade nos trabalhos que já 
vem sendo desenvolvidos pelos participantes da 
Frente de Trabalho atualmente em andamento;  

Buscando também a não interrupção do auxílio 
dado às pessoas participantes da mencionada 
Frente de Trabalho, tendo em vista o relevante 
interesse social de prestar ajuda a classe mais 
carente de nosso município, indo ao encontro dos 
problemas sociais, a necessidade municipal e o 
interesse público; 

DECRETA 

Artigo 1º) – De acordo com o Artigo 3º do 
Decreto nº 4268/2013, fica prorrogado pelo período 
de 03 (três) meses o prazo de validade da Frente de 
Trabalho aberta pelo mesmo Decreto, instituída pela 
Lei 3084/2013, regulamentada pelo Decreto nº 
4267/2013. 

Artigo 2º) - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 

Prefeitura Municipal de Viradouro, 12 de setembro de 
2013. 

MAICON LOPES FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

Código Localizador: IQEH7NJ+ 

PORTARIA Nº 467/2013 
“Exonera Simone Casagrande Ricobelo 
do cargo de Auxiliar de Seção.” 

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito 
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais; 

Considerando o requerimento protocolado sob o 
nº 3034/2013, folhas nº 84, datado de 03 de 
setembro de 2013, pela servidora municipal, a qual 
solicita EXONERAÇÃO do cargo, a partir do dia 03 
de setembro de 2013, sendo sua saída de livre e 
espontânea vontade, DEFERIDO;  

Resolve, 

Fica exonerada do cargo de AUXILIAR DE 
SEÇÃO, a senhora SIMONE CASAGRANDE 
RICOBELO, RG – 44.031.710-1. 

A presente Portaria entra em vigor nesta data, 
com seus efeitos retroativos a 03 de setembro de 
2013, revogadas as disposições contrárias, em 
especial a Portaria nº 4.542, de 04 de junho de 2008. 

Prefeitura Municipal de Viradouro, 04 de setembro de 
2013. 

MAICON LOPES FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Código Localizador: 0HOW8WWF 

PORTARIA Nº 468/2013 
“Designa Gestor e Responsável Técnico 
do convênio a ser firmado com a 
Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional do Estado de 
São Paulo.” 

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito 
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,  

Resolve baixar a seguinte Portaria, 

Designa a Sra. Eliana de Cássia Galão Cardoso 
Silveira, RG:- 16.177.395 e CRC nº 1SP215437/0-8, 

PODER EXECUTIVO DE VIRADOURO 

Atos Oficiais 
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Contadora e o Sr. Geraldo Guarnieri Caldana, RG 
11.245.840, Engenheiro Civil, devidamente 
habilitado, CREA nº 0601940133, para, 
respectivamente, exercerem as funções de GESTOR 
E RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser 
firmado com a Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, 
cujo objeto é Infraestrutura Urbana. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Viradouro, 05 de setembro de 
2013. 

MAICON LOPES FERNANDES 
Prefeito Municipal 

Código Localizador: JTLDJMSM 

 Município de Viradouro – Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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